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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 

MENSAGEM

Nº  209/2020-GAG                                                             Brasília, 13 de maio de 2020.

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da Câmara Legisla�va,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa o anexo Projeto de Lei que "altera a Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019, que Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências".

A jus�ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Mo�vos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com brevidade, solicito, com base no art. 73
da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja apreciada em regime de urgência.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente da Câmara Legisla�va do Distrito Federal

NESTA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 13/05/2020, às 19:44, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39998830 código CRC= C89397C1.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 

PROJETO DE LEI Nº           ,DE 2020. 
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Altera a Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019, 
que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2020, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:: 

Art. 1º Fica alterado o Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem 
Acréscimos, na Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019, na forma do Anexo Único 
desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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CARGOS EFETIVOS
QUANT. 

CARGOS 
CARGOS EFETIVOS

 QUANT. 

CARGOS  
2020 2021 2022

2.12  - Sociedade de Transporte Coletivos de Brasília – TCB                                                        -               -   

2.12.1 -  Proposta em  Elaboração readequação da estrutura organizacional da estrutura de cargos                     81                      4.761.324                     5.953.852                     6.251.545 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

(LDO, art. 45)

Anexo único, que altera o Anexo IV da Lei n° 6.352, de 7 de agosto de 2019

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO PROVIMENTO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO E/OU EDITAL OU PROCESSO DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 45 DA LDO PARA 2020, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

 A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2020 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

ANEXO  IV
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N.º 174/2020 - SEEC/GAB

 
Brasília-DF, 08 de maio de 2020

 

              Excelen�ssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
 

1. Ao cumprimentá-lo, submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta de Projeto de Lei
(39868021) e seu Anexo Único (39855570), os quais têm por obje�vo alterar a Lei nº 6.352, de 7 de agosto
de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 – LDO/2020), que "dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências”, com fundamento nos termos
do art. 71, § 1º, V, da Lei Orgânica do Distrito Federal[1]. 
 
2. Impende destacar que a referida alteração obje�va ajustar o Anexo IV (Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos) da LDO/2020 com a finalidade de incluir autorização específica em seu
Item II (Alteração de Estrutura de Carreiras e Aumento de Remuneração) para alteração da estrutura
organizacional de cargos da Sociedade de Transporte Cole�vos de Brasília – TCB, em atendimento ao que
estabelece a Cons�tuição Federal em seu art. 169, § 1º, II[2], de forma a viabilizar a aprovação da estrutura
organizacional de cargos TCB.
 
3. Considerando os termos do O�cio Nº 263/2020 - TCB/PRES (39433175) apresentado pelo
Presidente da Sociedade de Transporte Cole�vos de Brasília, "a revisão da Estrutura Orgânica da TCB,
vigente desde o ano de 2001,  tem o obje�vo de atender às exigências estabelecidas na Lei das Estatais,  de
nº 13.303/2016, para implementação de unidades de governança interna, criadas no Estatuto Social da
TCB em junho de 2018. Essas unidades de governança: Auditoria Interna, Ouvidoria e Área de
Conformidade e Gestão de Riscos são essenciais para verificar a aderência dos procedimentos internos às
leis, norma�vos, polí�cas ins�tucionais e demais regulamentos aplicáveis." 
 
4. Ainda de acordo com o referido documento: "É importante frisar a respeito das novas demandas
da TCB, principalmente a gestão e operação dos Serviços de Transporte Escolar, os quais foram transferidos
a esta Empresa, decisão objeto do Decreto nº 40.385, de 13 de janeiro de 2020. A gestão e operação desse
serviço contempla o controle (licitação e execução)  de mais de 25 (vinte e cinco) contratos, com operação
de cerca de 900 (novecentos) ônibus, gerenciando recursos em mais de cem milhões de reais, por ano."
 
5. Tendo em vista a relevância da matéria, encaminho a referida proposta para deliberação, ademais
solicito que a tramitação seja realizada na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
                   

Respeitosamente,
 

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

[1] Art. 71. A inicia�va das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os casos previstos nesta Lei
Orgânica, cabe:
[...]
§ 1º Compete priva�vamente ao Governador do Distrito Federal a inicia�va das leis que disponham sobre:
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[...]
V - plano plurianual, orçamento anual e diretrizes orçamentárias. (grifo nosso)
 
[2] Art. 169 (...)
 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer �tulo, pelos órgãos
e en�dades da administração direta ou indireta, inclusive fundações ins�tuídas e man�das pelo poder público, só
poderão ser feitas:
(...)
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -
Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 11/05/2020, às
13:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39867997 código CRC= 3460C83C.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - PL 1193/2020PROPOSIÇÃO - PL 1193/2020

  

LIDO EM: 14/05/2020LIDO EM: 14/05/2020

  

Brasília, 14 de maio de 2020

  

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746 ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár ioAssessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io , em 14/05/2020, às 17:10, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 01172870117287 Código CRC: 8674F96C8674F96C .
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

 
 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em Regime de Urgência Regime de Urgência (art. 73 da
LODF), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “b”).

 

 

Brasília, 14 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -
Matr. 13821Matr. 13821 , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativaAssessor(a) da Secretar ia Legis lativa , em 17/05/2020, às 10:44,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 01172890117289 Código CRC: AAE78B0AAAE78B0A .
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